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RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Deoclécio Moura Filho.
ADVOGADO:  Antônio Brito Dias Junior.
EMBARGADO:  Ministério Público Estadual

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  — 
INOCORRÊNCIA  —  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA 
MATÉRIA  DETALHADA  NO  ACÓRDÃO  HOSTILIZADO  — 
IMPOSSIBILIDADE —  REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade,  
contradição ou omissão, ou ainda, para corrigir erro material, não se prestando 
ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do 
expediente, impõe-se a sua rejeição. .

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados, 

A C O R D A M  os integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  rejeitar  os  Embargos  de 
Declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls. 5191/5196 opostos por 
Deoclécio Moura Filho contra acórdão, fls.  5183/5188, que negou provimento  à Apelação Cível 
interposto pelo ora embargante. 

Em suas razões, o recorrente argumenta, em suma, a ocorrência de omissão 
no  julgado  combatido,  tendo  em vista  a  ausência  de  manifestação  acerca  dos  atos  normativos 
vigentes  à  época  que  autorizava  as  contratações  realizadas,  o  que  descaracteriza  o  elemento 
subjetivo doloso necessário à configuração do tipo contido no art. 11 da Lei nº 8.429/92. Ademais, 
aponta  outra  omissão  no  tocante  as  sanções  aplicadas,  restando  omisso  no  juízo  de 
proporcionalidade e razoabilidade adotada na fixação do que foi imputado na sentença.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer 
obscuridade ou eliminar contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, 
de ofício ou a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material, nos moldes 



dos incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil.

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde  da  causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da mesma forma,  a  contradição  que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Importante destacar, primeiramente, que, as omissões trazidas nos embargos 
declaratórios não devem prosperar. 

Sustenta o embargante que só seria possível a sua condenação se restasse 
indene de dúvidas o seu agir doloso, já que a norma do art. 11,  da Lei n8.429/92, tem em vista a 
desonestidade, a má-fé do agente público para os valores essenciais do sistema jurídico. Em outras 
palavras, seria indispensável a demonstração de que o móvel desonesto do agente teria o objetivo de 
atingir finalidades diversas do interesse público.

Destacou,  ainda,  que  os  atos  normativos  que  serviram  de  substrato  às 
contratações realizadas foram, expressamente, consignados na peça do apelo, quais sejam, a Lei 
Municipal nº 08/1995, dispondo acerca das admissões temporárias (fls. 792/798), e atos normativos 
que autorizavam a celebração das parcerias com instituição do terceiro setor, estas calcadas na Lei 
Federal nº 9.790/99, regulamentada pelo Dec. 3.100/99.

Contudo,  o acórdão  embargado  não  desconsiderou a  previsão  legal  que 
possibilita as admissões temporárias, uma vez que esse não foi o cerne da questão, haja vista que a 
própria  Constituição  Federal  autoriza  a  contratação  por  tempo  determinado  para  atender 
necessidade  temporária  (inc.  IX,  art.  37  da  CF),  tampouco  se discutiu  a  ausência  ou  não  de 
celebração de parcerias públicas privadas. 

Esteve em questão o desvio do interesse público nas diversas contratações 
de funcionários para execução de projetos, via contratos temporários, que perduraram dos anos de 
2005  a  2007,  quando  o  que  se  observou,  na  verdade, foi  uma  burla  ao  concurso  público,  na 
manutenção de servidores no serviço sem a exigência do certame previsto constitucionalmente.

Ora,  a  contratação  de  servidores  mediantes  parcerias,  sob  a  rúbrica  de 
voluntários, para desempenhar atividades essenciais, em detrimento a realização de concurso, deixa 
flagrante a violação aos princípios basilares da Administração Pública. Destaque-se a contratação de 
aproximadamente 625 pessoas para desempenho de serviços diversos, em comparação ao quadro de 
225 servidores do Município.

Nesse  aspecto,  o  dolo  restou  configurado  na  realização  do  Termo  de 
Parceria com a Oscip, que serviu para viabilizar a contratação de servidores públicos, sem prévio 
concurso público ou teste seletivo, causando, ainda que indiretamente, danos ao patrimônio público 
pela aplicação indevida de verba pública, o que, por via de consequencia, infringe o princípio da 
legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa.

Por  esses  motivos,  as  sanções  aplicadas  pelo  magistrado  a  quo,  quais 
sejam: a) suspensão de direitos políticos por cinco anos e b) proibição de receber benefícios ou 



incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa 
jurídica do qual seja sócio majoritário, estão condizentes os atos imputados como improbos

Logo,  a  sustentação  do insurgente,  em  verdade,  visa  à  rediscussão  de 
matéria já enfrentada no decisório combatido. 

À luz dessas considerações, observa-se que o acórdão hostilizado foi nítido 
e objetivo, inexistindo o vício declinado pelo recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido 
posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo. Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz Convocado para substituir  a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 20 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0000473-70.2015.815.0000 – 1ª Vara de Sapé

Vistos etc.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 27 de julho de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
    RELATOR


